
Pre-feitura do Munieipio de Angatuba 
Estado de São Paulo 

PORTARIA Nº 153/2020 

De 01/09/2020 

;_,. .. - 204 

Dispõe sohre a co11clusão do PA D 002/2019 e dá outras 

17rovidências. 

O Prefei to Municipal de Angatuba, Luiz Antônio Machado, no uso de suas 

:ibuições legais. em especial o disposto nos art. 68, inc isos VI e IX. art. 87, § 1°. art. 96, inciso li. 

nea " c" , todos da Lei Orgânica Municipal, e 

CONSIDERANDO que o presente Processo Administrativo Disciplinar - PAD 

::2019, instaurado pela Portaria nº 134/20 I 9. encontra-se pendente; 

RESOLVE: 

Artigo 1 º) Determinar que seja concluído o Processo Administrativo Nº 02/20 19, instaurado 

Portaria nº 134/2019, de 26 de Abri I de 2019. reconduzindo a mesma Comissão Especial 

~ignada para que conclua os trabalhos no prazo de 30 (trinta) dias. a contar da publicação da presente 

naria. 

Artigo 2°) Esta Portaria entra em vigor em na data de sua publicação. revogadas as disposições 

º"' contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE. 

.\fixada no quad1J> da Prefei_t 

.\ngatuba. O 1 /0$ 2020. 

BA. OI DE SETEMBRO DE 2020 . 
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